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EMENDA N. 003/2020 
Autoria: SILVINO CARLOS PIRES PEREIRA (DIDA PIRES). 

 
 
 
MODIFICATIVA AO DISPOSTO NO PROJETO DE LEI Nº 
2.042/2020, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, 
POR CONTA DOS RECURSOS DO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2019, NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL, CONSTANTE DA 
LEI N.º 2.546, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - LEI 
ORÇAMENTARIA ANUAL DO EXERCICIO DE 2020 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
 

Art. 1º  Dê-se nova redação ao disposto nas dotações orçamentárias elencadas no 
artigo 1º do Projeto de Lei nº 2.042/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, 
em regime de urgência especial, conforme descrição que segue: 
 
 ......................................................................................................................................  

Art. 1º -  .........................................................................................................................  

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
002 – GESTÃO EM SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA 
2106 – MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações 3.17 3.999.309,23 
SOMA   

 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
005 - GESTÃO DO FUNDEB 
2.059 - FUNDEB 60% - FUNDAMENTAL 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 

3.18 77.000,00 

SOMA   
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08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
005 - GESTÃO DO FUNDEB 
2.062 - FUNDEB 60% - CRECHE 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.18 78.235,24 
SOMA   

 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
005 - GESTÃO DO FUNDEB 
2.164 - FUNDEB 60% - PRÉ ESCOLA 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.18 154.000,00 
SOMA   

 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
005 - GESTÃO DO FUNDEB 
2.235 - FUNDEB 40% - FUNDAMENTAL 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.19 873.887,48 
SOMA  873.887,48 

 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
001 - GESTÃO ADMINISTRATIVA  
2.220 – MANUTENÇÃO ESCOLAS EDUCAÇÃO – FUNDAMENTAL 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.22 7.515,22 
SOMA  7.515,22 

 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
004 - GESTÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 
2166 - MANUTENÇÃO TRANSPORTE ESCOLAR 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.25 400.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 3.25 400.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.25 411.997,50 
SOMA  1.211.997,50 
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 - GESTÃO DE ATENÇÃO BÁSICA 
2175 – Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.1.91.13.00.00 - Obrigações Patronais 3.46 40.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.46 57.105,57 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.46 13.000,00 
SOMA  110.105,57 

 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 - GESTÃO DE ATENÇÃO BÁSICA 
2203 - Manutenção - Saúde Bucal 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.46 100.000,00 
3.1.91.13.00.00 - Obrigações Patronais 3.46 25.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.42 20.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.46 140.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.42 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.46 150.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.42 5.000,00 
SOMA  455.000,00 

 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
003 - GESTÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
2039 - MANUTENÇÃO DO CENTRO DE HANSENIASE 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil 3.42 3.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.42 50.000,00 
SOMA  53.000,00 

 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
003 - GESTÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
2172 – ASSISTENCIA A SAÚDE MENTAL 
  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições 3.23 14.878,98  
SOMA  14.878,98 
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
003 - GESTÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
2177 - MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITARIA 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.46 60.000,00 
3.1.91.13.00.00 - Obrigações Patronais 3.46 10.000,00 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.46 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.46 15.000,00 
SOMA  100.000,00 

 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
003 - GESTÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
2212 - MANUTENÇÃO DO CER 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 3.42 65.000,00 
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais 3.42 15.000,00 
3.3.90.14.00.00 - Diárias - Civil 3.42 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.42 46.764,39 
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  3.47 250.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.42 15.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.47 995.334,13 
SOMA  1.389.098,52 

 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 - GESTÃO DE ATENÇÃO BÁSICA  
2203 - MANUTENÇÃO – SAÚDE BUCAL 
  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.47 50.000,00 
SOMA  50.000,00 

 
11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 - GESTÃO DE ATENÇÃO BÁSICA  
1033 – CONST. REF. E AMP. DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 
  

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações 3.46 200.000,00 
SOMA  200.000,00 
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07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
001 – GESTÃO ADMINISTRATIVA  
2026 - ATIVIDADES ADM. DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.43 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.43 6.628,70 
SOMA  26.628,70 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
002 – GESTÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
2.150 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.29 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.29 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.29 10.000,00 
SOMA  30.000,00 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
002 – GESTÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  
2.038 - MANUTENÇÃO - CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMILIA 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.29 20.000,00 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 3.29 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.29 10.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.29 10.000,00 
Soma  50.000,00 

 
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
002 – GESTÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
2.156 - MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 3.29 28.425,60 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 3.29 20.000,00 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.29 20.000,00 
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.29 20.000,00 
Soma  88.425,60 
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10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA   
002 - GESTÃO EM SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  
2215 – MANUTENÇÃO DA FROTA MECANIZADA DA SINFRA 
 

Natureza da Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Valor – R$ 

3.3.90.30.00.00 - Material De Consumo 3.30 18.097,14 
SOMA  18.097,14 

 
TOTAL GERAL  8.987.179,18 

 
 
 ......................................................................................................................................   
 
Sala das Sessões 
Alta Floresta – MT., 12 de maio de 2.020. 
 
 
 
 

Silvino Carlos Pires Pereira 
Vereador “Dida Pires” 
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JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que o presente Projeto de Lei 2.042/2020 busca a autorização 
desta Casa de Leis para abertura de Crédito Adicional por Superávit Financeiro, para 
reforço das dotações orçamentárias que especifica, conforme resultados positivos das 
respectivas Fontes de Recursos constatadas no Balanço Patrimonial do Exercício de 
2019, nossa proposta visa que uma parcela destes recursos, no montante equivalente 
a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sejam assegurados junto ao Órgão 11 
Secretaria Municipal de Saúde / Programa 0023 Infraestrutura de Saúde / Gestão de 
Atenção Básica / Construção, Reformas e Ampliação das Unidades Básicas de 
Saúde, sobretudo aquelas localizadas na Zona Rural do município. 

É sabido que muitas das unidades básicas de saúde estabelecidas na zona 
rural do município encontram-se com suas estruturas sucateadas, os problemas 
apresentados são diversos, como infiltração, revestimento com mofo e bolor, 
parte hidráulica e elétrica comprometidas, presença de morcegos que acessam o 
forro pelos espaços entre o telhado, pisos deteriorados, enfim, tudo isso 
acarretando inúmeros prejuízos. Lembrando que, recentemente, inúmeras unidades 
tiveram seus atendimentos médicos cancelados, sem contar o fechamento. 

Cumpre ressaltar que a presente proposta observou assegurar o referido 
valor dentro da mesma Fonte de Recurso (3.46 Transferências Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS – União), conforme regras estabelecidas, permanecendo inalteradas 
as demais fontes e respectivas dotações orçamentárias ora reforçadas pelo Projeto de 
Lei 2.042/2020. 

Frente ao exposto, diante da necessidade de maiores investimentos nas 
unidades básicas de saúde da zona rural é que propomos esta partilha, possibilitando 
assegurar estes 200 mil reais que, embora necessitando de muito mais, já é possível 
amenizar algumas das demandas apresentadas. 

 Para concluir, imprescindível esclarecer que a presente alteração se 
orientou, além do projeto, nos valores elencados na proposta de correção 
ofertada através da Emenda nº 002/2020 pelas comissões de Legislação, Justiça e 
Redação Final e de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária, em 
face de uma diferença (R$ 2.894,43) constatada entre o valor total da operação de 
crédito (R$ 8.987.179,18) constante do artigo 1º do Projeto de Lei, em relação ao 
somatório das dotações orçamentárias então discriminadas. 

Sendo o que tinha para o momento, submeto a apreciação das senhoras e 
senhores. 

 
Sala das Sessões 
Alta Floresta – MT., 12 de maio de 2020. 
 
 

Silvino Carlos Pires Pereira 
Vereador “Dida Pires” 


